
02/09/2019

Número: 0861742-20.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Cejusc II - Varas Cíveis - TJPB/IESP 

Última distribuição : 18/12/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

L. P. D. S. (AUTOR) ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO

DPVAT S/A (RÉU)

KATIA KELLY CRISPIM DOS SANTOS (RÉU)

FLAVIA PEREIRA DA SILVA (REPRESENTANTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11878
188

18/12/2017 16:00 Petição Inicial Petição Inicial

11878
301

18/12/2017 16:00 AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT (Letycia Pereira dos
Santos) - falecido

Documento de Comprovação

11878
571

18/12/2017 16:00 Procuração Procuração

11878
582

18/12/2017 16:00 Docs de identificação Flavia Documento de Identificação

11878
606

18/12/2017 16:00 Declaração de únicos herdeiros Outros Documentos

11878
636

18/12/2017 16:00 Dados do veiculo - SEMOB Outros Documentos

11878
644

18/12/2017 16:00 CPF Letycia Documento de Identificação

11878
659

18/12/2017 16:00 Conta coixa Outros Documentos

11878
665

18/12/2017 16:00 Certidão de óbito UCLEIB Outros Documentos

11878
669

18/12/2017 16:00 Certidão de nascimento Letycia Outros Documentos

11878
674

18/12/2017 16:00 Autorização de PG de sinistro Outros Documentos

14682
594

06/06/2018 17:51 Decisão Decisão

14708
712

07/06/2018 17:14 Expediente Expediente

14709
008

07/06/2018 17:22 Carta Carta

14978
585

22/06/2018 22:16 Petição Petição

14978
590

22/06/2018 22:16 petição - Flavia x Seguradora Lider - emenda à inicial Documento de Comprovação

19006
629

04/02/2019 18:23 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento



19006
633

04/02/2019 18:23 AR Aviso de Recebimento

19606
663

06/03/2019 17:26 Petição de Juntada Petição

19606
983

06/03/2019 17:26  PETIÇÃO - Flavia x Líder Documento de Comprovação

19607
020

06/03/2019 17:26 Processo Flavia Pereira da Silva compressed-
otimizado-1

Outros Documentos

19607
030

06/03/2019 17:26 Processo Flavia Pereira da Silva compressed-
otimizado-2

Outros Documentos

21836
741

10/06/2019 14:57 Despacho Despacho

22716
932

15/07/2019 16:19 Certidão Certidão

23183
989

01/08/2019 14:55 Expediente Expediente

23184
606

01/08/2019 15:02 Carta Carta

23184
607

01/08/2019 15:02 Carta Carta

23953
998

29/08/2019 14:00 Petição Petição

23955
200

29/08/2019 14:00 PETIÇÃO - 0861742-20.2017.8.15.2001 Outros Documentos

23955
201

29/08/2019 14:00 0861742-20.2017.8.15.2001 Citação Outros Documentos



 

Petição Inicial e documentos em anexo.

Num. 11878188 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - 18/12/2017 15:59:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121815592017100000011613606
Número do documento: 17121815592017100000011613606



 

 

Peixoto & Advogados Associados 
Av. Dep. Odon Bezerra, 184, E3, Sala 356, Centro, Shopping Tambiá, João 

Pessoa-PB. E-mail: advogadoss@gmail.com Fone: 3221 2051 Página 1 

ssEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LETYCIA PEREIRA DOS SANTOS, menor impúbere, representada neste 

ato por sua genitora FLÁVIA PEREIRA DA SILVA, brasileira, portadora do RG nº 2516265 

SSP/PB e CPF 008.991.694-81, residente na Rua Libero Badaró, 42, Tambiá, João Pessoa - 

PB, CEP 58020790, vem por seus advogados e procuradores abaixo assinados, com endereço 

profissional à Rua Odon Bezerra, 184, Centro, Shopping Tambiá, piso E3, Sl. 356, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT C/C TUTELA 

DE URGÊNCIA 

 

Em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, situada na Rua da Hora, nº 692, Espinheiro, Recife - PE, CEP: 52.020-010, pelos 

motivos fáticos e fundamentos jurídicos que passa a aduzir e requerer: 

 

Inicialmente, requer que as publicações e/ou notificações alusivas ao presente feito sejam 
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realizadasEXCLUSIVAMENTE em nome do advogado Dr. Roberto Pessoa Peixoto de 

Vasconcellos, inscrito na OAB/PB sob o n° 12.378,sob pena de nulidade. 

 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente requer que lhe seja concedido a GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

na forma da Lei. 1.060/50, artigos 4º e 5º, § 4º, em razão do promovente não poder custear a 

despesas processuais sem que haja prejuízo do seu sustento e de sua família. 

 

 

2. DOS FATOS 

 

A senhora KÁTIA KELLY CRISPIM DOS SANTOS deu entrada no 

requerimento administrativo para recebimento do seguro DPVAT do senhor UCLEIB 

FERNANDES DOS SANTOS, falecido em acidente de carro. 

 

Tanto no requerimento quanto na certidão de óbito do falecido, a senhora 

Kátia informou, inveridicamente, que o mesmo teria apenas a filha que o casal teve quando 

estiveram juntos. A autora requer desde já que seja intimado o cartório para que retifique a 

certidão de óbito de seu pai, constando seu nome como uma das filhas que o mesmo deixou 

(em anexo). 

 

Ocorre que a autora, neste ato representada por sua mãe, é filha legitima do 

senhor UCLEIB FERNANDES DOS SANTOS, tendo sido omitido esse fato pela senhora 

Kátia para que a mesma viesse a receber o seguro sozinha. O senhor Ucleib nos últimos 7 

(sete) anos de sua vida, já havia se separado de fato da senhora Kátia, viveu em união estável 

com a mãe da autora, a senhora Flávia Pereira da Silva, desta união nasceu a filha do casal 

LETYCIA PEREIRA DOS SANTOS (certidão de nascimento em anexo). 
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Diante de tais fatos, fica claro que o prêmio deve ser pago e dividido entre as 

duas filhas do falecido. Sendo assim, requer a autora que tal valor venha a ser pago em conta 

judicial a disposição deste douto juízo para que assim cada filha receba a sua parte, requerendo 

ainda que os documentos juntados no pedido administrativo possam ser juntados pela 

seguradora Líder no presente processo para melhor instrução processual, tendo em vista que a 

autora não teve total acesso aos mesmos, inclusive o BO. 

 

 

3. DO DIREITO 

 

Conforme acima suscitado, a parte autora tem direito ao recebimento da devida 

indenização pela morte do seu pai em decorrência do acidente de transito. 

 

Deve-se aplicar o novo valor indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 

6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, passa a ter o valor para invalidez permanente de 

R$ 13.500,00, vejamos a tabela em anexo: 

 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 

inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   
Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Por sua vez, o art. 3º, II da Lei nº 6.194/74 não exige que a invalidez seja 

total, mas apenas permanente, sendo que o grau da incapacidade, nas circunstâncias, 

não interfere no valor da indenização. 

 

Por sua vez, o art. 5º e §§ 1º, ‘b’, e 2º, com a alteração da Lei nº 8.441/92, 

prevê:  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.  

 

Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o valor a 

ser deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 100%, do valor total da 

indenização, ou seja, R$ 13.500,00. 

 

Com a perda dos dedos, o valor arbitrado não poderá em maneira alguma ser 

menor do que R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

 

4. DA TUTELA DE URGENCIA  
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Ficou destacado claramente nesta peça processual, em tópico próprio, que a autora 

está em vias de ter seu direito ao seguro prejudicado. A promovente não tem a mínima 

condição de esperar o desfeito do processo, frente principalmente ao prejuízo que a autora 

pode vir a ter se o prêmio for pago pela seguradora somente a primeira filha do falecido. 

O Código de Processo Civil autoriza o Juiz conceder a tutela de urgência 

cautelar quando houver “perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”: 

Art. 305.  A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar 

em caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição 

sumária do direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

Acerca do tema do tema em espécie, é do magistério de José Miguel Garcia 

Medina as seguintes linhas: 

“. . . sob outro ponto de vista, contudo, essa probabilidade é 

vista como requisito, no sentido de que a parte deve 

demonstrar, no mínimo, que o direito afirmado é provável (e 

mais se exigirá, no sentido de se demonstrar que tal direito 

muito provavelmente existe, quanto menor for o grau de 

periculum. “ (MEDINA, José Miguel Garcia. Novo código 

de processo civil comentado … – São Paulo: RT, 2015, p. 

472) 

Com esse mesmo enfoque, sustenta Nélson Nery Júnior, delimitando 

comparações acerca da “probabilidade de direito” e o “fumus boni iuris”, esse professa, in 

verbis: 

“Requisitos para a concessão da tutela de urgência: fumus 

boni iuris: Também é preciso que a parte comprove a 

existência da plausibilidade do direito por ela afirmado 

(fumus boni iuris). Assim, a tutela de urgência visa assegurar 
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a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de 

execução…” (NERY JÚNIOR, Nélson. Comentários ao 

código de processo civil. – São Paulo: RT, 2015, p. 857-858) 

Diante dessas circunstâncias jurídicas, faz-se necessária a concessão da tutela de 

urgência cautelar, para que se assegure o direito da autora ao final do processo. 

 

Diante do exposto, vem a autora, muito respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, requerer: Que seja concedida a TUTELA URGÊNCIA PARA 

DETERMINAR QUE A PROMOVIDA SE ABSTENHA DE PAGAR O PRÊMIO 

PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS E VENHA A FAZÊ-LO ATRAVÉS DE 

DEPÓSITO JUDICIAL, FICANDO TAL VALOR A DISPOSIÇÃO DESTE DOUTO 

JUÍZO ATÉ QUE SEJA PROLATADA SENTENÇA RESOLVENDO O MÉRITO 

DA QUESTÃO.  

 

4. DO PEDIDO 

 

PRELIMINARMENTE,requer a V. Exa. O benefício da justiça gratuita, 

com fundamento do Art. 4º da Lei 1.060/50, uma vez que a requerente é uma pessoa humilde 

não tendo condições de efetuar o pagamento das custas processuais, sem que haja prejuízo no 

seu sustento. 

 

PRELIMINARMENTE, que seja concedida a TUTELA URGÊNCIA para 

determinar que a promovida se abstenha de pagar o prêmio pelas vias administrativas e venha 

a fazê-lo através de depósito judicial, ficando tal valor a disposição deste douto juízo até que 

seja prolatada sentença resolvendo o mérito da questão. 

 

EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as providências 

legais cabíveis à espécie, determinando as seguintes medidas: 

 

1. Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 
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1.a) Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante 

legal, para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente ação pois, se não o fizer, 

arcará como o ônus da revelia; 

 

1.b) Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de cobrança, 

assegurando a autora o recebimento do respectivo seguro no percentual de 100% R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), pela morte do segurado, vindo tal valor a ser dividido entre as 

duas filhas.   

 

1.c) Seja a demandada condenada a honrar com as custas e honorários 

advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

 

1.d) Por fim, que seja intimado o cartório para que retifique a certidão de óbito 

fazendo constar o nome da autora como filha do falecido. 

 

  Protesta-se provar o alegado por provas documentais, que ora se junta, oitiva 

de testemunhas, depoimento pessoal, e todos os meios admitidos em direito. 

 

Dar-se-á o valor da causa R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

 

Nesses Termos 

Pede e espera Deferimento. 

 

João Pessoa - PB, 11 de Dezembro 2017. (FA) 

 

 

ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS 

OAB/PB 12.378 
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0861742-20.2017.8.15.2001

D e c i s ã o I n t e r l o c u t ó r i a

 

Vistos, etc.

Letycia Pereira dos Santos, já qualificada à exordial, promove, por intermédio de causídico
devidamente habilitado, Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, com pedido de tutela
antecipada, em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, no afã de obter
provimento judicial de urgência que venha determinar a suspensão do pagamento administrativo
requerido pela pessoa de Kátia Kelly Crispim dos Santos.

Aduz a autora, em breve síntese, que a senhora Kátia Kelly Crispim dos Santos acionou
administrativamente a seguradora ré, no intuito de receber o seguro DPVAT decorrente da morte do
senhor Ucleib Fernandes dos Santos, pai da autora, falecido em acidente de carro.

Informa que a senhora Kátia Kelly Crispim dos Santos omitiu, por ocasião da declaração de óbito
do  que ele teria uma segunda filha, no caso a promovente.de cujus,

Sustenta, ainda, que a indenização deve ser paga às duas filhas do  e não apenas à filhade cujus,
da senhora Kátia Kelly Crispim dos Santos.

Por entender estarem presentes os requisitos da tutela de urgência, pede, alfim, a concessão de
tutela antecipada que venha determinar à promovida que se abstenha de efetuar o pagamento do seguro
pela via administrativa.

É o que interessa relatar.

Passo a decidir.

De proêmio,  formulado pela autora.defiro o pedido de Justiça Gratuita

É cediço que a tutela de urgência, inserida em nosso ordenamento jurídico-processual pela Lei
13.105/2015, reclama, para sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese trazida a julgamento, impõe-se a concessão da tutela de urgência, haja vista a
presença dos requisitos legais.

No que concerne à probabilidade do direito, diviso a presença de tal requisito na hipótese sub
 uma vez que a promovente logrou provar ser filha do  fazendo, assim, jus aoexamine, de cujus,

recebimento do seguro DPVAT decorrente da morte de seu genitor, em concorrência com os demais
legitimados, nos termos do art. 4º da Lei 6.194/74.
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No que tange ao perigo de dano, vislumbro de igual modo sua presença ao caso em disceptação,
porquanto a não concessão da tutela antecipada poderá causar prejuízos de difícil reparação à promovente,
já que a Seguradora ré, ignorando a existência de outro legitimado, poderá pagar apenas ao postulante do
requerimento administrativo, deixando a promovente sem o recebimento de sua cota parte.

Por todo o exposto, e por vislumbrar a presença dos requisitos legais, , com fulcro no art.concedo
300 do Novo Código de Processo Civil,  requerida  para determinar que aa tutela de urgência initio litis,
promovida abstenha-se de efetuar qualquer pagamento administrativo referente ao seguro DPVAT
decorrente da morte do extinto Ucleib Fernandes dos Santos, até segunda ordem deste juízo, podendo,
caso queira, depositar em conta judicial vinculada a este juízo o valor da indenização.

 a promovida para que cumpra incontinenti esta decisão.Intime-se

Considerando que o pedido da autora irradia efeitos na esfera jurídica da senhora Kátia Kelly
Crispim dos Santos, entendo que ela deve ser chamada a integrar o polo passivo da relação processual.

Destarte, nos termos do art. 321 do CPC,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)intime-se
dias, emendar a inicial, chamando ao feito, na condição de litisconsorte passiva, a senhora Kátia Kelly
Crispim dos Santos, sob pena de indeferimento da inicial.

Atendida esta determinação, designe a escrivania, nos termos do art. 334 do CPC, audiência de
conciliação a ser realizada pelo CEJUSC II.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, e citem-se as rés para que compareçam à audiência de
conciliação designada, fazendo constar, em ambos os casos, a advertência de que as partes deverão estar
acompanhadas de seus advogados, podendo, ainda, constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir –, bem assim de que o não comparecimento injustificado
será considerado ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa, e que o prazo de 15
(quinze) dias para contestar a ação terá como termo inicial a data da audiência de conciliação (art 335, I,
do CPC).

Notifique-se o Ministério Público.

 

João Pessoa (PB), 06 de junho de 2018.

 

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o
                   Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0861742-20.2017.8.15.2001

D e c i s ã o I n t e r l o c u t ó r i a

 

Vistos, etc.

Letycia Pereira dos Santos, já qualificada à exordial, promove, por intermédio de causídico
devidamente habilitado, Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, com pedido de tutela
antecipada, em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, no afã de obter
provimento judicial de urgência que venha determinar a suspensão do pagamento administrativo
requerido pela pessoa de Kátia Kelly Crispim dos Santos.

Aduz a autora, em breve síntese, que a senhora Kátia Kelly Crispim dos Santos acionou
administrativamente a seguradora ré, no intuito de receber o seguro DPVAT decorrente da morte do
senhor Ucleib Fernandes dos Santos, pai da autora, falecido em acidente de carro.

Informa que a senhora Kátia Kelly Crispim dos Santos omitiu, por ocasião da declaração de óbito
do  que ele teria uma segunda filha, no caso a promovente.de cujus,

Sustenta, ainda, que a indenização deve ser paga às duas filhas do  e não apenas à filhade cujus,
da senhora Kátia Kelly Crispim dos Santos.

Por entender estarem presentes os requisitos da tutela de urgência, pede, alfim, a concessão de
tutela antecipada que venha determinar à promovida que se abstenha de efetuar o pagamento do seguro
pela via administrativa.

É o que interessa relatar.

Passo a decidir.

De proêmio,  formulado pela autora.defiro o pedido de Justiça Gratuita

É cediço que a tutela de urgência, inserida em nosso ordenamento jurídico-processual pela Lei
13.105/2015, reclama, para sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese trazida a julgamento, impõe-se a concessão da tutela de urgência, haja vista a
presença dos requisitos legais.

No que concerne à probabilidade do direito, diviso a presença de tal requisito na hipótese sub
 uma vez que a promovente logrou provar ser filha do  fazendo, assim, jus aoexamine, de cujus,

recebimento do seguro DPVAT decorrente da morte de seu genitor, em concorrência com os demais
legitimados, nos termos do art. 4º da Lei 6.194/74.
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No que tange ao perigo de dano, vislumbro de igual modo sua presença ao caso em disceptação,
porquanto a não concessão da tutela antecipada poderá causar prejuízos de difícil reparação à promovente,
já que a Seguradora ré, ignorando a existência de outro legitimado, poderá pagar apenas ao postulante do
requerimento administrativo, deixando a promovente sem o recebimento de sua cota parte.

Por todo o exposto, e por vislumbrar a presença dos requisitos legais, , com fulcro no art.concedo
300 do Novo Código de Processo Civil,  requerida  para determinar que aa tutela de urgência initio litis,
promovida abstenha-se de efetuar qualquer pagamento administrativo referente ao seguro DPVAT
decorrente da morte do extinto Ucleib Fernandes dos Santos, até segunda ordem deste juízo, podendo,
caso queira, depositar em conta judicial vinculada a este juízo o valor da indenização.

 a promovida para que cumpra incontinenti esta decisão.Intime-se

Considerando que o pedido da autora irradia efeitos na esfera jurídica da senhora Kátia Kelly
Crispim dos Santos, entendo que ela deve ser chamada a integrar o polo passivo da relação processual.

Destarte, nos termos do art. 321 do CPC,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)intime-se
dias, emendar a inicial, chamando ao feito, na condição de litisconsorte passiva, a senhora Kátia Kelly
Crispim dos Santos, sob pena de indeferimento da inicial.

Atendida esta determinação, designe a escrivania, nos termos do art. 334 do CPC, audiência de
conciliação a ser realizada pelo CEJUSC II.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, e citem-se as rés para que compareçam à audiência de
conciliação designada, fazendo constar, em ambos os casos, a advertência de que as partes deverão estar
acompanhadas de seus advogados, podendo, ainda, constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir –, bem assim de que o não comparecimento injustificado
será considerado ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa, e que o prazo de 15
(quinze) dias para contestar a ação terá como termo inicial a data da audiência de conciliação (art 335, I,
do CPC).

Notifique-se o Ministério Público.

 

João Pessoa (PB), 06 de junho de 2018.

 

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o
                   Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

10ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0861742-20.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER]

AUTOR: LETYCIA PEREIRA DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, Endereço: R DA HORA, 692, ESPINHEIRO, RECIFE

- PE - CEP: 52020-010, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 344 do CPC. Intimado de todo teor da

DECISÃO que segue adiante: " Por todo o exposto, e por vislumbrar a presença dos requisitos legais,

concedo com fulcro no art.300 do Novo Código de Processo Civil, a tutela de urgência requerida initio

litis, para determinar que a promovida abstenha-se de efetuar qualquer pagamento administrativo

referente ao seguro DPVAT decorrente da morte do extinto Ucleib Fernandes dos Santos, até segunda

ordem deste juízo, podendo, caso queira, depositar em conta judicial vinculada a este juízo o valor da

indenização.Intime-se a promovida para que cumpra incontinenti esta decisão." João Pessoa, 06/06/18.

Ricardo da Silva Brito. Juiz de Direito.

 A contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 344 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

JOÃO PESSOA-PB, 7 de junho de 2018.

PATRICIA WALESKA GUERRA SANTOS
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO"Número do documento"
DOCUMENTO:17121815493925200000011613711
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Segue anexo Emenda à Inicial.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

Processo n°: 0861742-20.2017.8.15.2001 

 

 

 

LETYCIA PEREIRA DOS SANTOS, menor impúbere, representada por sua  

genitora Flávia Pereira da Silva, já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, 

perante Vossa Excelência, com todo respeito que lhe é devido, em cumprimento à Decisão de  

id. 14682594, para expor e requer o que segue: 

 

MM juiz, em cumprimento ao determinado na Decisão retro, vem o 

patrono da Autora emendar a inicial para CHAMAR AO FEITO, na condição de 

litisconsorte passiva, a senhora Kátia Kelly Crispim dos Santos, brasileira, RG nº  

1.622.337 SSDS/PB  e  CPF  n° 854.680.294-72, residente  e  domiciliada na Rua Santo  

Amaro,  nº  449,  bairro  dos  Novais,  João  Pessoa-PB. Telefone:  (83)  98803-

5871/98661-1394. 

   
 

Excelência diante do que aqui foi exposto requer a autora a citação da 

promovida, bem com o a citação da Sra. Kátia Kelly Crispim dos Santos, na condição de 

litisconsorte passiva, no endereço acima indicado e, na sequência, o devido prosseguimento 

do pleito.   

  
Nestes termos 

Pede deferimento. 

 
João Pessoa, 22 de junho de 2018. (SC) 

 

 

ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS 

OAB/PB 12.378 

Num. 14978590 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - 22/06/2018 22:16:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062222154391100000014612461
Número do documento: 18062222154391100000014612461



 

CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

4 de fevereiro de 2019

PATRICIA WALESKA GUERRA SANTOS
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 10º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

Processo n° 0861742-20.2017.8.15.2001 

 

 

LETYCIA PEREIRA DOS SANTOS, menor impúbere, representada por sua 

genitora Flávia Pereira da Silva, já devidamente qualificadas nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT C/C TUTELA DE URGÊNCIA em 

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO 

DPVAT S/A, também já devidamente qualificada, vem por intermédio do seu procurador, 

apresentar Laudo Médico, com o fim de corroborar com a instrução do feito. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 06 de março de 2019.  

 

Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos 

Advogado OAB/PB n. 12.378 
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0861742-20.2017.8.15.2001

D E S P A C H O

   Vistos, etc.

No compulsar dos autos, verifico que a parte autora emendou a petição inicial,  para incluir no
polo passivo da demanda a pessoa de Kátia Kelly Crispim dos Santos, conforme se vê do petitório de Id
nº 14978590.

Destarte, designe a escrivania, após as anotações referentes à litisconsorte supramencionada,
audiência de conciliação, a ser realizada no CEJUSC II, conforme determinado na decisão de Id nº
14708712.

João Pessoa, 10 de junho de 2019.

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o
                       Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

10ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0861742-20.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, OBRIGAÇÃO DE FAZER /
N Ã O  F A Z E R ]
Polo ativo:  AUTOR: LETYCIA PEREIRA DOS SANTOS
Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A,
KATIA KELLY CRISPIM DOS SANTOS 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inclui no polo passivo a demandada Kátia Kelly Crispim dos Santos, conforme determinado no despacho ID
n.21836741.

JOÃO PESSOA, 15 de julho de 2019
PATRICIA WALESKA GUERRA SANTOS

Num. 22716932 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA WALESKA GUERRA SANTOS - 15/07/2019 16:19:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516192161500000022040635
Número do documento: 19071516192161500000022040635



 

FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

0861742-20.2017.8.15.2001  
[SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADOS

(AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO)

Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), advogado(a), INTIMADO(A) da Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC
II - SALA 02 Data: 25/09/2019 Hora: 13:30hs  a ser realizada no,   CEJUSC (Centro de Conciliação e Mediação Cível)
Comarca da Capital, atentando-se as partes para os termos do art. 334, §§ 3º, 8º e 10º do NCPC.

João Pessoa-PB, em 1 de agosto de 2019

PATRICIA WALESKA GUERRA SANTOS

Analista/Técnico Judiciário
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

PR  OCESSO Nº   0861742-20.2017.8.15.2001

 

 CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, OBRIGAÇÃO DE FAZER /
NÃO FAZER]

 AUTOR: L. P. D. S.

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
R DA HORA, 692, ESPINHEIRO, RECIFE - PE - CEP: 52020-010

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (RÉU - AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO)

De ordem do MM. Juiz de Direito da Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da
Capital,   a parte promovida,CITO e INTIMO  nome e endereço acima mencionados, por todos os atos do presente processo, bem

  como, para comparecer a audiência de conciliação,  Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC II - SALA 02 Data: 25/09/2019 Hora:
 . Não havendo acordo, poderá oferecer contestação no prazo de 15 dias, a contar do dia da realização da audiência aprazada.13:30

Ficando advertido que, não sendo contestada a ação será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor, constantes da inicial. (Art. 344, CPC).  Advertindo-se ainda, que poderá, se não tiver interesse em conciliar,
informar a este Juízo, até dez dias antes da audiência, conforme art.334, §§ 5º e 8º do CPC, ocasião em que começará a contagem
do prazo de 15 dias para oferecimento da contestação. nos termos do art.335 do CPC.

, ainda, do despacho de ID 21836741.INTIMO-O

João Pessoa. 1 de agosto de 2019

PATRICIA WALESKA GUERRA SANTOS

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:  
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 
17121815493925200000011613711
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

PR  OCESSO Nº   0861742-20.2017.8.15.2001

 

 CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, OBRIGAÇÃO DE FAZER /
NÃO FAZER]

 AUTOR: L. P. D. S.

 RÉU: KATIA KELLY CRISPIM DOS SANTOS
R SANTO AMARO, 449, Bairro do Novais, OITIZEIRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58088-550

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (RÉU - AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO)

De ordem do MM. Juiz de Direito da Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da
Capital,   a parte promovida,CITO e INTIMO  nome e endereço acima mencionados, por todos os atos do presente processo, bem

  como, para comparecer a audiência de conciliação,  Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC II - SALA 02 Data: 25/09/2019 Hora:
. Não havendo acordo, poderá oferecer contestação no prazo de 15 dias, a contar do dia da realização da audiência13:30hs

aprazada. Ficando advertido que, não sendo contestada a ação será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial. (Art. 344, CPC).  Advertindo-se ainda, que poderá, se não tiver interesse em
conciliar, informar a este Juízo, até dez dias antes da audiência, conforme art.334, §§ 5º e 8º do CPC, ocasião em que começará a
contagem do prazo de 15 dias para oferecimento da contestação, nos termos do art.335 do CPC.

, ainda, do despacho de ID 21836741.INTIMO-O

João Pessoa. 1 de agosto de 2019

PATRICIA WALESKA GUERRA SANTOS

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:  
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 
17121815493925200000011613711
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Juntada de petição

Num. 23953998 - Pág. 1



 

 
 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA 

DA CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

Processo n.º: 0861742-20.2017.8.15.2001 

 

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF 039.576.214-61, RG 6110776 SSP/PE, OAB/PE 22.718 e OAB/PB 18.125-A, com 

escritório sito à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 

O presente Advogado recebeu intimação emitida por este Juízo dirigida à 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.  

 

No entanto, este advogado atua como patrono, prestador de serviços 

advocatícios, de diversas Seguradoras e não possui poderes específicos outorgados 

para receber citação em nome da Seguradora, como determina o art. 105 do CPC.  

 

Ante a ausência de poderes, vem este advogado requerer que a intimação para 

Contrarrazões ao Agravo seja enviada diretamente para Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, com endereço na Rua Senador Dantas, 74 - Centro, 

Rio de Janeiro - RJ, 20031-205, sob pena de nulidade/invalidade das mesmas.  

 

Ademais, passa este Advogado a devolver a citação recebida para que sejam 

tomadas as providências necessárias por este MM. Juízo. 
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Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 29 de agosto de 2019. 

 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 - OAB/PB 18.125-A 
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